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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 141/2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar pública a relação dos(das) candidatos(as) inscritos no Edital nº 122/2022, referente ao preenchimento de 01 
(uma) vaga para o cargo de Desembargador(a). 

Art. 2º Conferir aos(às) interessados(as) o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação do presente Edital no Diário da 
Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem impugnação às informações constantes dos respectivos processos 
de inscrição junto ao Núcleo de Apoio à Gestão do 1º Grau.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE

Quinto Posição Magistrado Processo

1 3 Juiz(íza) de Direito José Lopes de Araújo Filho, Titular da 5ª Vara de Família de Fortaleza 8510691-66.2022.8.06.0000

1 4 Juiz(íza) de Direito Benedito Helder Afonso Ibiapina, Titular da 4ª Vara de Família de 

Fortaleza

8506719-85.2022.8.06.0001

1 5 Juiz(íza) de Direito Cleide Alves de Aguiar, Titular da 1ª Vara de Sucessões de Fortaleza 8506999-56.2022.8.06.0001

1 6 Juiz(íza) de Direito Maria Regina Oliveira Camara, Titular da 1ª Vara de Família de 

Fortaleza

8507135-53.2022.8.06.0001

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 04 de julho de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:8511225-10.2022.8.06.0000; OBJETO: inscrição de 04 (quatro) servidores da Assessoria 

de Comunicação Social que participaram do XVI Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça 
(CONBRASCOM-2022), o qual será realizado nos dias 3,4 e 5 de agosto de 2022, no Rio de Janeiro; VALOR GLOBAL: R$ 
3.680,00 (três mil e seiscentos e oitenta reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, III, “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
CONTRATADA: FÓRUM NACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA; DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Desembargadora 
Maria Nailde Pinheiro Nogueira, em 27 de junho de 2022.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 36/2021
CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ/CE; OBJETIVO: alterar a Cláusula 

Quinta do presente Convênio que tem por estabelecer um sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Itapajé/
CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de 
estagiários e servidores municipais, para que a remuneração do cargo de motorista seja ressarcida pelo TJCe ao Município; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 32.920, de 13.02.2019 e do art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2022; SIGNATÁRIOS: Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Felipe de Albuquerque 
Mourão e Maria Gorete Barroso Magalhães Caetano.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 03/2022
CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Secretaria de Administração Penitenciária SAP, Procuradoria-

Geral de Justiça PGJ, Município de Maracanaú e a Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará; OBJETIVO: conjunção de 
esforços com vistas à efetiva implantação da Central de Acompanhamento e Núcleo de Monitoramento das Penas Restritivas de 
Direitos vinculados aos Juízos da Comarca de Maracanaú/CE, competentes para a execução de penas e medidas alternativas, 
para tutelar os cumpridores das Penas Restritivas de Direitos (Penas Alternativas), com as diretrizes postas pelo Poder Executivo 
do Município de Maracanaú/CE, da área de Inclusão Social, com o acompanhamento psicossocial, visando à reinserção social 
com incentivo ao trabalho e a profissionalização dos educandos tutelados pelo Município de Maracanaú/CE, com apoio técnico 
da Vara de Execução de Penas Alternativas da Comarca de Fortaleza/CE; DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2022; 
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos; SIGNATÁRIOS: Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Luis Mauro Albuquerque Araújo, Roberto 
Soares Pessoa, Manuel Pinheiro Freitas, Elizabeth das Chagas Sousa e Luciana Teixeira de Souza.


